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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - BAHIA

CNPJ Nº 13.758.842/0001-59

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017-2023 
A Prefeitura Municipal de Acajutiba – Bahia, em acordo com as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e
Decreto nº 10.024/2019, torna público que será realizada uma licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 017-2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS AO FORNECIMENTO DE INTERNET DEDICADA,
FULL DUPLEX, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA – BA. Sessão de abertura realizar-se-á em 12.04.2023 às 9:00h.
O Edital encontra-se disponível no site  www.licitacoes-e.com.br. Maiores informações pelo e-
mail licitacaoacajutiba@gmail.com. Acajutiba – BA, 28.03.2023. Ronaldo dos Santos Ribeiro –
Pregoeiro Oficial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - BAHIA

CNPJ Nº 13.758.842/0001-59

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-2023-SRP 

A Prefeitura Municipal de ACAJUTIBA – Bahia, em acordo com as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02
e  Decreto  nº  10.024/2019,  torna  público  que  será  realizada  uma  licitação  na  modalidade
Pregão Eletrônico nº 018-2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS MANIPULADOS E/OU FORMULADOS PARA ATENDER DEMANDAS DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  pelo  período  de  12  meses.  Sessão  de  abertura
realizar-se-á em 12.04.2023 às 10:00h. O Edital encontra-se disponível em site www.licitacoes-
e.com.br.  Maiores  informações  pelo  e-mail  licitacaoacajutiba@gmail.com.  Acajutiba  –  BA,
28.03.2023. Ronaldo dos Santos Ribeiro – Pregoeiro Oficial. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Praça Aquinoel Borges, 54 - Centro – Acajutiba – Bahia - CEP: 48.360-000 
www.acajutiba.ba.gov.br / gapre@acajutiba.ba.gov.br 

Telefone: (75) 3434-2021 - CNPJ: 13.696.521/0001-77 

 

                                              DECRETO Nº 038 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre o regime de transição para a integral 
aplicabilidade da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e as 
Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e os artigos 1º a 47-A da Lei Federal nº 
12.462/2011, pelos órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta do Município de Acajutiba – BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Acajutiba, em atenção ao disposto no 
artigo 191 c/c o inciso II do artigo 193, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Geral de Licitações e 
Contratos Administrativos, 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece normas gerais de licitações e 
contratos administrativos para todos os entes da federação; 

CONSIDERANDO a extensão e a complexidade das inovações trazidas pela Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como a sua aplicabilidade nas licitações e nos contratos administrativos do Município 
de Acajutiba, demandando uma estratégia de adaptação à nova sistemática; 

CONSIDERANDO que o termo final do regime de transição determinado no artigo 191 c/c o 
artigo 193, II, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, dar-se-á em 31 de março de 2023, último dia de 
vigência das Leis anteriores de Licitação e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que os artigos 191 e 193, II, da nova Lei Geral de Licitações e Contratos 
Administrativos facultaram à Administração, durante o período de transição entre os regramentos 
jurídicos, optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com o texto da Lei Federal nº 14.133/2021 
ou de acordo com os normativos anteriores e ainda vigentes, devendo, a Lei escolhida, ser indicada 
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que concluiu inexistir 
óbice legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório anterior” seja feita até o 
dia 31 de março de 2023, por meio de expressa “manifestação pela autoridade competente, ainda na fase 
preparatória”; 

CONSIDERANDO a manifestação da área técnica do Tribunal de Contas da União – TCU nos 
autos da Representação TC 000.586/2023-4, a qual defendeu que o marco temporal a ser utilizado para 
a aplicação do regime licitatório antigo deve ser definido na fase preparatória da contratação, até o dia 
31/03/2023, sem prejuízo de que seja fixada uma data limite para a publicação do edital nos casos em 
que se optar pela utilização; e  

CONSIDERANDO a necessidade de aproveitamento dos atos administrativos já iniciados, em 
consonância com o princípio da economicidade e da segurança jurídica. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Praça Aquinoel Borges, 54 - Centro – Acajutiba – Bahia - CEP: 48.360-000 
www.acajutiba.ba.gov.br / gapre@acajutiba.ba.gov.br 

Telefone: (75) 3434-2021 - CNPJ: 13.696.521/0001-77 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre o marco temporal de transição para a aplicação integral do novo 
regime de licitações e contratos sob a égide da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e respectivos 
regulamentos municipais. 

Art. 2º - Os órgãos e entidades integrantes da Administração Direta, autárquica e fundacional, do Poder 
Executivo do Município Acajutiba poderão optar por licitar ou contratar diretamente com fundamento 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou na Lei nº 12.462, 
de 4 de agosto de 2011, e respectivos regulamentos, nos processos em que a autorização da contratação 
pela autoridade competente para início do procedimento for assinada até o dia 31 de março de 2023. 

§ 1º - Na hipótese do caput deste artigo, o processo de contratação será regido pela legislação de escolha 
da autoridade competente até o término da vigência do contrato ou até a entrega definitiva do objeto. 

Art. 3º - O ato de autorização da contratação de que trata o art. 2º deste Decreto deverá conter, os 
seguintes elementos: 

I - Indicação expressa da legislação a ser aplicada; 

II - Justificativa da contratação do objeto:  

Parágrafo Único - Nos processos em trâmite em que a autorização da contratação não tenha preenchido 
os requisitos do caput deste artigo, admitir-se-á, por meio de ato apartado da autoridade competente, a 
complementação da autorização anteriormente conferida, desde que isso ocorra até 31 de março de 
2023, para fins de incidência da regra de transição do art. 2º deste Decreto. 

Art. 4º - Quando a Administração optar por realizar licitação para registro de preços, com fundamento 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e respectivos 
regulamentos, a Ata de Registro de Preços gerada continuará válida durante toda a sua vigência, que 
será de no máximo 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, sendo possível firmar as 
contratações decorrentes desta ARP, mesmo após a revogação das referidas Leis 

Art. 5º - Os editais de licitação e os extratos das ratificações de contratação direta de que trata o artigo 
2° deste Decreto deverão, obrigatoriamente, ser publicados no Diário Oficial do Município até o dia 31 
de dezembro de 2023. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA - BA, 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

Alexsandro Menezes de Freitas 
                     Prefeito  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Praça Aquinoel Borges, 54 - Centro – Acajutiba – Bahia - CEP: 48.360-000 
www.acajutiba.ba.gov.br / gapre@acajutiba.ba.gov.br 

Telefone: (75) 3434-2021 - CNPJ: 13.696.521/0001-77 

 

                                  DECRETO Nº 039 DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo adquiridos 
para suprir as demandas das estruturas da 
administração pública municipal nas categorias de 
qualidade comum e de luxo. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Acajutiba, e tendo em vista o disposto no art. 20 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 

DECRETA: 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas 
da administração pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 
 
Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de 
características tais como: 
 
a) ostentação;  
b) opulência;  
c) forte apelo estético; ou  
d) requinte;  
 
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda; 
III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 
 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua 
identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de 
suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais 
sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária 
para a geração de outro bem; e 
IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a 
variação percentual da renda média. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Praça Aquinoel Borges, 54 - Centro – Acajutiba – Bahia - CEP: 48.360-000 
www.acajutiba.ba.gov.br / gapre@acajutiba.ba.gov.br 

Telefone: (75) 3434-2021 - CNPJ: 13.696.521/0001-77 

§1º O Município considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso 
I do caput do art. 2: 
 
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a 
facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao 
longo do tempo, em função de aspectos como: 
 
a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
 
§2º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do 
caput do art. 2: 
 
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 
comum de mesma natureza; ou 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade 
do órgão ou da entidade. 
 
Da vedação a aquisição de bens e artigos de luxo 
 
Art. 3º - É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do 
disposto neste Decreto 
 
§1º As Secretarias Municipais identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de 
formalização de demandas antes do encaminhamento ao Setor de Compras e/ou Licitações. 
 
§2º Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo nos termos do disposto no 
caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão 
ou substituição dos bens demandados.  
 
Vigência 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA - BA, 28 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

Alexsandro Menezes de Freitas 
                    Prefeito  
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